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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
PROCESSO Nº 112/2016 
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
 
A Prefeitura Municipal de Ventania, torna público, para conhecimento dos interessados, que às nove horas do dia  
vinte e cinco dias de maio de 2016, no prédio da Prefeitura Municipal de Ventania, situado na Av. Anacleto Bueno 
de Camargo, nº 825, Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo 
a Proposta de Preços e Documentos de Habilitação para o Pregão Presencial nº 17/2016, do tipo "MENOR PREÇO", 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 
10.520/2002, Lei 8.666/93, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais médicos 
hospitalares de consumo, os quais serão adquiridos paulatinamente, conforme forem sendo necessários, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, conforme discriminados no anexo I - Termo de Referência do Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, 
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente 
pregão, protocolizando o pedido em original, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.1.1. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
I - cópia do documento de constituição da empresa; 
II - cópia do documento oficial de identidade RG ou Carteira de Habilitação; 
III - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no qual esteja expresso 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
 
4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos documentos 
comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e cópia do documento de 
identidade de quem recebe poderes. 
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4.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição 
poderá ser efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob 
pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a participação do 
representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances verbais. 
 
4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
 
4.8. Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
 
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e seus 
auxiliares: 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo III (a referida 
declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); 
c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2). 
 
5.2. Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes. 
 
5.3. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização da sessão do Pregão, na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços, e a documentação exigida para habilitação das 
licitantes, e a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III), 
registrando em ata a presença dos participantes. 
 
6.2. Não será aceito envelopes encaminhados via correios. 
 
6.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes. 
 
6.4. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e “Habilitação”. 
 
6.5. Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues separadamente, 
em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a seguir: 
I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº. 1 (PROPOSTA DE PREÇO)  
 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº. 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município membro da Comissão 
de Licitação (desde que realizado com no mínimo um dia de antecedência), ou por meio de publicação em órgão de 
imprensa oficial. 
6.6.1. Não serão autenticados documentos no dia da sessão do pregão. 
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6.7. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 
 
6.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à proposta de 
preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1 
7.1. São requisitos da proposta de preço: 
a) ser apresentada preenchida no arquivo digital fornecido com o presente edital, em todos os campos obrigatórios, 
impressa por computador, e o arquivo que gerou a proposta impressa deverá ser gravado em mídia CD ou PEN-
DRIVE, que deverá acompanhar a proposta impressa; 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
c) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº. 8.666/93; 
d) prazo de entrega de no máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da requisição de compras; 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 
custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 
qualquer título; 
f) apresentar junto com a proposta o Registro do produto/material ofertado, no Ministério da Saúde quando for o caso; 
g) apresentar junto com a proposta o Certificado de boas práticas de fabricação concedido pela ANVISA quando for o 
caso. 
7.1.1. Após a oferta de lances verbais a proponente que tiver sido declarada vencedora de algum lote, deverá 
apresentar a proposta devidamente readequada com os preços vencedores ofertados, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis após o término da sessão do Pregão (MODELO ANEXO IV). 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 
8.1. A documentação relativa à habilitação consistirá de: 
8.1.1. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, assinado por quem de direito (Anexo VI). 
8.1.2. Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital (Anexo VII). 
8.1.3. Habilitação jurídica: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 
8.1.4. Habilitação Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo a Seguridade Social. 
c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS - CRF; 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - (TST), conforme 
Lei nº. 12.440/2011. 
8.1.5. Habilitação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
8.1.6. Habilitação Técnica: 
a) Certificado de responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia, quando for o caso. 
b) Autorização de funcionamento da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da 
Sede da licitante. 
8.1.7. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 
 
8.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta ou incorreta, 
serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante 
e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
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a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que só são passíveis de 
emissão em nome da matriz. 
 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS 
9.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e o 
das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, em cada lote, poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor. 
 
9.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no sub anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.3. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, 
individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 
 
9.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio, para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
 
9.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 
decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação. 
 
9.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
9.7. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
9.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
9.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global 
por lote e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, para que 
seja obtido preço melhor. 
 
9.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
9.12. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa – ME ou 
empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à 
melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 
9.12.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.12.1.1. a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no 
certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 
9.12.1.2. apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
9.12.1.3. não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite estabelecido no 
caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta 
melhor oferta. 
 
9.14. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
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9.15. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições da Lei 
Complementar nº 123/2006, ofertar o menor preço. 
 
9.16. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço de cada item apresentado, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo para cada item. 
 
9.17. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor de cada 
item a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e 
que ofertar o menor preço de cada item do lote. 
 
9.18. Será desclassificada: 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 
b) a proposta que não apresente marca do produto/material ofertado; 
c) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
 
9.19. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
9.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, acerca do 
objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
9.21. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
10.1. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante cuja 
proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
 
10.2. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por servidor 
designado para o pregão. 
 
10.3. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
10.3.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na 
etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
10.3.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a 
ser dirigido ao Pregoeiro. 
10.3.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente concedidos. 
10.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
10.4. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 
 
10.5. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o 
licitante vencedor. 
 
10.6. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO  
11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
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11.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar com o proponente, para que seja obtido o melhor preço. 
 
11.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob 
pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-
se, a todos, vista imediata do processo. 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
12.1. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá ela o 
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, que deverá ser protocolada em original no 
endereço mencionado no preâmbulo deste edital. 
 
12.2. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, em secretária. 
 
12.3. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
 
12.4. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, e protocolada no 
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
12.5. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 
 
12.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1, importará a decadência do direito de recurso, 
culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 
 
12.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.8. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação no 
órgão de divulgação oficial do Município. 
 
12.9. Não serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente apresentadas. 
 
13. DO RECEBIMENTO  
13.1. Os produtos que vierem a ser requisitados deverão ser entregues no prédio da Unidade Mista de Saúde e PAM, 
situado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, Centro, Ventania/PR. 
 
13.2. O recebimento dos medicamentos será efetuado por servidor designado, após a verificação da quantidade e 
qualidade dos mesmos e conseqüente aceitação, obrigando o licitante vencedor a reparar, corrigir, substituir, remover 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções. 
 
13.3. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa participante do certame, em nome da 
Prefeitura Municipal de Ventania, informando a divisão requisitante e deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto 
com o seu objeto. 
 
14. DOS ENCARGOS 
14.1. Incumbe à Contratante: 
14.1.1. Conferir as especificações e receber o material objeto deste edital; 
14.1.2. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Nota de Empenho. 
 
14.2. Incumbe à Licitante vencedora: 
14.2.1. Entregar os produtos, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em perfeitas condições, no prédio da 
Unidade Mista de Saúde e PAM, situado na Av. Anacleto Bueno de Camargo,  no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento da requisição, independente das quantidades solicitadas. 
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14.2.2. Substituir o bem que estiver danificado, quando da entrega dos mesmos ou quando for utilizado e a Prefeitura 
Municipal identificar defeitos de fabricação. 
 
15. DA EXECUÇÃO 
15.1. A Licitante vencedora contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas quantidades dos produtos/material objetos da presente licitação, até 25% (vinte e cinco 
por cento). 
 
15.2. Ao Município se reserva o direito de contratar apenas parte dos produtos/materiais objetos licitados, ou rejeitar 
todos, desde que haja conveniência para a Administração. 
 
16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
16.1. Os produtos/materiais objetos do presente edital serão fornecidos pelo preço constante na proposta final da 
licitante vencedora. 
 
16.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias consecutivos após a data do 
recebimento dos produtos/materiais requisitados. 
 
17. DAS PENALIDADES 
17.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da 
sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 
 
17.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 
17.2.1. advertência; 
17.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10° (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência; 
17.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 
com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
17.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: a) inobservância do nível de qualidade dos 
fornecimentos; b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; c) subcontratação no todo ou em parte do 
objeto sem prévia autorização formal da Contratante; d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
17.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
17.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Ventania, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, mas sem se restringir 
a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente Edital. 
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19.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 
 
19.4. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
 
19.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição. 
 
19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação ou aquisição. 
 
19.9. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
19.10. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de 
Tibagi/PR. 
 
19.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
 
19.12. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por 
escrito em original, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço: Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, 
até 02 (dois) dias anteriores à data de abertura da licitação. 
 
19.13. Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos pessoalmente, mediante preenchimento de requerimento 
próprio da Prefeitura com a indicação de todos os dados da empresa, ou baixado através do site 
www.ventania.pr.gov.br. 
 
19.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
19.15. Fazem parte integrante deste Edital: 
a) Anexo I - Termo de referência. 
b) Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
c) Anexo III - Modelo de Declaração de atendimento ao Inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002. 
d) Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços a ser apresentada após findado os lances verbais com os preços 
readequados. 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos - segundo determina o 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº. 9854 de 27 de outubro de 1999). 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de que Concorda com os Termos do Edital. 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Vedação ao Nepotismo. 
h) Anexo IX – Minuta do Contrato. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dez dias de maio de 2016. 
 
 

José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
I. ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
 
II. OBJETO 
Aquisição paulatina de produtos/materiais abaixo relacionados, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 842 PINÇA KELLY HEMOSTÁTICA  EMBALAGEM PLASTICA 

INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO 
DE 14CM. 

35,00 UNID 42,74 1.495,90 

2 844 PINÇA KELLY RETA  EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO DE 16CM. 

30,00 UNID 44,75 1.342,50 

3 845 PINÇA KELLY CURVA  EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO DE 16 CM. 

30,00 UNID 42,74 1.282,20 

4 899 LUVA PROCEDIMENTO TAMANHO EP  COMPOSIÇÃO EM LATEX 
NATURAL, LEVEMENTE TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL, 
ANATOMICA, NÃO ESTÉREIS, CAIXAS DEISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 

600,00 CX 25,69 15.414,00 

5 1303 ABOCATH No 18 (CATETER INTRAVENOSO)  ABOCATHN° 18 
(CATETER INTRAVENOSO)  LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM;  ENVELOPE COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO; PRODUTO DE USO ÚNICO. REGISTRADO NA ANVISA. 

1.800,00 UNID 1,16 2.088,00 

6 1304 ABOCATH No 20 (CATETER INTRAVENOSO)  (CATETER 
INTRAVENOSO) LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM;  
ENVELOPE COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO; 
PRODUTO DE USO ÚNICO. REGISTRADO NA ANVISA. 

4.800,00 UNID 1,16 5.568,00 

7 1305 ABOCATH No 22 (CATETER INTRAVENOSO)   ABOCATH N° 22 
(CATETER INTRAVENOSO) LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM;  ENVELOPE COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO; PRODUTO DE USO ÚNICO. REGISTRADO NA ANVISA. 

4.800,00 UNID 1,16 5.568,00 

8 1306 ABOCATH No 24 (CATETER INTRAVENOSO)  ABOCATH N°24 
(CATETER INTRAVENOSO) LOTE E VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM;  ENVELOPE COM 01 UNIDADE; ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO; PRODUTO DE USO ÚNICO. REGISTRADO NA ANVISA. 

4.800,00 UNID 1,16 5.568,00 

9 1307 AGULHA 13 X 45  AGULHA 13X45 AGULHA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL. CÂNULA SILICONIZADA QUE DESLIZA FACILMENTE. 
CANHÃO COLORIDO PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO VISUAL 
DO CALIBRE DA AGULHA. PROTETOR PLÁSTICO QUE GARANTE A 
TOTAL PROTEÇÃO DA AGULHA PARA UM MELHOR 
ACOPLAMENTO À SERINGA. 

60.000,00 UNID 0,88 52.800,00 

10 1308 AGULHA  25 x 70   AGULHA 25X70 DESENVOLVIDA PARA 
APLICAÇÃO DE SOLUÇÕES EM DIFERENTES VIAS INJETÁVEIS DE 
ADMINISTRAÇÃO: E.V, I.M, S.C E I.D. •  BISEL TRIFACETADO •  
SILICONADA •  CANHÃO QUE PERMITE ACOPLAMENTO NAS 
SERINGAS DE BICO SLIP E LUER LOCK, OBEDECE AO CÓDIGO 
UNIVERSAL DE CORES ISO 6009 •  TRANSLÚCIDA •  PROTETOR DE 
AGULHA COM FORMATO HEXAGONAL •  ATÓXICA E 
APIROGÊNICA •  DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

60.000,00 UNID 0,88 52.800,00 

11 1309 AGULHA 25 x 80  AGULHA 25X80 DESENVOLVIDA PARA 
APLICAÇÃO DE SOLUÇÕES EM DIFERENTES VIAS INJETÁVEIS DE 
ADMINISTRAÇÃO: E.V, I.M, S.C E I.D. •  BISEL TRIFACETADO •  
SILICONADA •  CANHÃO QUE PERMITE ACOPLAMENTO NAS 
SERINGAS DE BICO SLIP E LUER LOCK, OBEDECE AO CÓDIGO 
UNIVERSAL DE CORES ISO 6009 •  TRANSLÚCIDA •  PROTETOR DE 
AGULHA COM FORMATO HEXAGONAL •  ATÓXICA E 
APIROGÊNICA •  DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

60.000,00 UNID 0,88 52.800,00 

12 1310 AGULHA 40 x 12  AGULHA 40X12 DESENVOLVIDA PARA 
APLICAÇÃO DE SOLUÇÕES EM DIFERENTES VIAS INJETÁVEIS DE 
ADMINISTRAÇÃO: E.V, I.M, S.C E I.D. •  BISEL TRIFACETADO •  
SILICONADA •  CANHÃO QUE PERMITE ACOPLAMENTO NAS 
SERINGAS DE BICO SLIP E LUER LOCK, OBEDECE AO CÓDIGO 
UNIVERSAL DE CORES ISO 6009 •  TRANSLÚCIDA •  PROTETOR DE 

60.000,00 UNID 1,11 66.600,00 
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AGULHA COM FORMATO HEXAGONAL •  ATÓXICA E 
APIROGÊNICA •  DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

13 1321 ALCOOL 70%  ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70%. 
RECOMENDADO PARA USO HOSPITALAR E FARMACÊUTICO 
(DESINFETANTE HOSPITALAR BACTERICIDA PARA PELE) FRASCO 
COM 1000ML. 

1.800,00 UNID 5,52 9.936,00 

14 1324 BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCASTÁVEL SIMPLES  SISTEMA 
FECHADO, CONFECCIONADA EM POLIETILENO ESPECIAL DE 
BAIXA DENSIDADE E FITA ADESIVA A BASE BORRACHA 
NATURAL OU SIMILAR, 40 MM. 

1.000,00 UNID 11,04 11.040,00 

15 1332 ESPARADRAPO 10 X 4,5M  O ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL É 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE. NELE É APLICADA MASSA ADESIVA À 
BASE DE BORRACHA NATURAL, ÓXIDO DE ZINCO E RESINA. FÁCIL 
DE RASGAR E DE EXCELENTE FLEXIBILIDADE, É INDICADO PARA 
DIVERSOS USOS, COMO A FIXAÇÃO DE CURATIVOS, ATADURAS, 
ENTRE OUTROS. FÁCIL DE RASGAR É DE EXCELENTE FIXAÇÃO, 
FLEXIBILIDADE, RESISTÊNCIA E IMPERMEABILIDADE. ENROLADO 
EM CARRETÉIS PLÁSTICOS. 

1.200,00 UNID 7,63 9.156,00 

16 1333 FIO CATGUT SIMPLES N° 2,0   ESTÉRIL, EMBALADO EM ENVELOPE 
ALUMINIZADO COM LACRE INVIOLÁVEL E REGISTRO, PRODUTO 
DE USO ÚNICO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

420,00 UNID 6,62 2.780,40 

17 1334 FIO CATGUT SIMPLES N° 3,0  ESTÉRIL, EMBALADO EM ENVELOPE 
ALUMINIZADO COM LACRE INVIOLÁVEL E REGISTRO, PRODUTO 
DE USO ÚNICO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

420,00 UNID 6,62 2.780,40 

18 1345 FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE  CONFECCIONADA COM PAPEL 
CREPADO A BASE DE CELULOSE. UMA DE SUAS FACES COM 
MASSA ADESIVA A BASE DE BORRACHA NATURAL, OXIDO DE 
ZINCO E RESINAS, NA OUTRA FACE, UMA FINA CAMADA DE 
IMPERMEABILIZANTE DE RESINA ACRILICA. IDEAL PARA 
FECHAMENTO DE PACOTES QUE SERÃO ESTERELIZADOS EM 
AUTOCLAVE, FUNCIONA COMO INDICADORA DE 
ESTERELIZAÇÃO, POIS POSSUI LISTAS DIAGONAIS DE TINTA 
TERMO REATIVA QUE, QUANDO SUBMETIDAS A ESTERELIZAÇÃO , 
MUDAM A COLORAÇÃO DE BRANCO PARA PRETO. DIMENSÃO 
19MM X 30M. 

1.200,00 UNID 7,42 8.904,00 

19 1353 LUVA ESTÉRIL N° 7,5  FABRICADA EM LATEX, COM PÓ BIO 
ABSORVIVEL, FORMATO ANTOMICO, ESTERELIZADA POR 
RADIAÇÃO GAMA, SUPERFICIE LISA, MICROTEXTURIZADA NA 
PONTA DOS DEDOS, EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 1 PAR 
DE LUVAS. INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 1,51 1.510,00 

20 1354 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM P  COMPOSIÇÃO EM LATEX 
NATURAL, LEVEMENTE TALCADA COM PÓ ABSORVIVEL, 
ANATOMICAS, NÃO ESTÉREIS, CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES) 

1.200,00 CX 23,25 27.900,00 

21 1355 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM M  COMPOSIÇÃO EM LATEX 
NATURAL, LEVEMENTE TALCADA COM PÓ ABSORVIVEL, 
ANATOMICAS, NÃO ESTÉREIS, CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES) 

1.200,00 CX 22,61 27.132,00 

22 1356 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G  COMPOSIÇÃO EM LATEX 
NATURAL, LEVEMENTE TALCADA COM PÓ ABSORVIVEL, 
ANATOMICAS, NÃO ESTÉREIS, CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES) 

300,00 CX 22,61 6.783,00 

23 1361 PVPI DEGERMENTE  PRODUTO A BASE DE POLIVINIL 
PIRROLIDONA IODO (PVP-I) EM SOUÇÃO DEGERMANTE 
CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO 
QUE LIBERA IODO PROGRESSIVAMENTE, INDICADO PARA 
ANTISSEPSIA DA PELE, MÃOS E ANTEBRAÇOS, EMBALAGEM 1 
LITRO. 

300,00 UNID 41,22 12.366,00 

24 1363 PAPEL TOALHA BOBINA AUTO-CORTE  FABRICADO COM 50%  
CELULOSE E  50 % APARAS BRANCAS, EMBALADO EM FARDO 
KRAFT COM 6 UNIDADES DE 200 METROS X 20CM CADA. 

100,00 UNID 50,17 5.017,00 

25 1386 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA No 08  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 
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26 1388 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA No 10  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 

27 1391 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA No 12  CONFECCIONADA EM PVC 
ATOXICO, TRASPARENTE E FLEXIVEL, EM FORMA DE CILINDRO 
RETO INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM PAREDES LISAS E UMA CAMADA DE 
SILICONIZADA GRAU MEDICO, COM COMPRIMENTO DE 110 CM, 
AREA DE COLIGAÇÃO ENTRE O TUBO DE ASPIRAÇÃO OU LINHA 
DE VACUO, PORTA AGULHA E SERINGAS CONFORME A NORMA 
EM VIGOR. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,51 604,00 

28 1393 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA No 14  CONFECCIONADA EM PVC 
ATOXICO, TRASPARENTE E FLEXIVEL, EM FORMA DE CILINDRO 
RETO INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM PAREDES LISAS E UMA CAMADA DE 
SILICONIZADA GRAU MEDICO, COM COMPRIMENTO DE 110 CM, 
AREA DE COLIGAÇÃO ENTRE O TUBO DE ASPIRAÇÃO OU LINHA 
DE VACUO, PORTA AGULHA E SERINGAS CONFORME A NORMA 
EM VIGOR. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,51 604,00 

29 1395 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA No 16  CONFECCIONADA EM PVC 
ATOXICO, TRASPARENTE E FLEXIVEL, EM FORMA DE CILINDRO 
RETO INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, COM PAREDES LISAS E UMA CAMADA DE 
SILICONIZADA GRAU MEDICO, COM COMPRIMENTO DE 110 CM, 
AREA DE COLIGAÇÃO ENTRE O TUBO DE ASPIRAÇÃO OU LINHA 
DE VACUO, PORTA AGULHA E SERINGAS CONFORME A NORMA 
EM VIGOR. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,51 604,00 

30 1397 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA No 18  CONFECCIONADA AM PVC 
ATÓXICO, TRANSPARENTE E FLEXIVEL, EM FORMA DE CILINDRO 
RETO INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARREDONDADA, COMPAREDES LISAS E UMA CAMADA 
SILICONIZADA GRAU MEDICO, COM COMPRIMENTO DE 110CM, 
ÁREA DE COLIGAÇÃO ENTRE O TUBO DE ASPIRAÇÃO OU LINHA 
DE VACUO, PORTA AGULHA E SERINGAS CONFORME A NORMA 
EM VIGOR. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,51 604,00 

31 1399 SONDA FOLEY No 14  FABRICADA EM LATEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL, SILICONADA COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
EMBALAGEM ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 2 VIAS, 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

400,00 UNID 3,87 1.548,00 

32 1400 SONDA FOLEY No 16  FABRICADA EM LATEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL, SILICONADA COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
EMBALAGEM ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 2 VIAS, 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

400,00 UNID 3,87 1.548,00 

33 1401 SONDA FOLEY No 18  FABRICADA EM LATEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL, SILICONADA COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
EMBALAGEM ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 2 VIAS, 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

400,00 UNID 3,87 1.548,00 

34 3150 ABAIXADOR DE LIGUA com 100 unidades DESCARTÁVEL. USO 
ÚNICO. NÃO ESTERILIZADO.COMPOSIÇÃO: MADEIRA. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

1.500,00 PCT 5,28 7.920,00 

35 3156 LUVA ESTERIL Nº 70  FABRICADA EM LATEX, COM PÓ BIO 
ABSORVIVEL, FORMATO ANTOMICO, ESTERELIZADA POR 
RADIAÇÃO GAMA, SUPERFICIE LISA, MICROTEXTURIZADA NA 
PONTA DOS DEDOS, EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 1 PAR 
DE LUVAS. INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 1,51 1.510,00 

36 3857 ESPECULO VAGINAL TAM P   PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 
CRISTAL, QUE POSSIBILITA EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E 
TRANSMISSÃO LUMINOSA, O PRODUTO POSSUI DISPOSITIVO DE 
ABERTURA, O PARAFUSO BORBOLETA, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL, QUE PERMITE A ABERTURA SUAVE E SEM 

1.800,00 UNID 1,51 2.718,00 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

12 
 

RUÍDOS, NÃO ESTÉRIL. 
37 3858 ESPECULO VAGINAL TAM M   PRODUZIDO EM POLIESTIRENO 

CRISTAL, QUE POSSIBILITA EXCELENTE TRANSPARÊNCIA E 
TRANSMISSÃO LUMINOSA, O PRODUTO POSSUI DISPOSITIVO DE 
ABERTURA, O PARAFUSO BORBOLETA, FABRICADO EM 
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO PIGMENTADO E 
INDEFORMÁVEL, QUE PERMITE A ABERTURA SUAVE E SEM 
RUÍDOS, NÃO ESTÉRIL. 

1.800,00 UNID 1,51 2.718,00 

38 4282 ATADURA DE CREPE 15CM  CONFECCIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO CRU DE ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 13 FIOS/CM2, POSSUINDO 
BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL. 

8.000,00 UNID 0,64 5.120,00 

39 4286 FITA MICROPORE 25MM X 10M  COR BRANCA FITA 
HIPOALERGENICA INDICADA PARA PELES SENSIVEIS, APLICAÇÃO 
PARA USO PROLONGADO, FERIMENTOS GRANDES, FIXAÇÃO DE 
CATETERES, SONDAS E DRENOS, POS CIRURGICO. TRANPIRAVEL, 
APRESENTAÇÃO EM ROLO. 

500,00 UNID 5,49 2.745,00 

40 5024 EQUIPO MACRO GOTAS  FUNÇÃO: DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, 
CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. 
CONECTA O RECIPIENTE DE SOLUÇÕES (FRASCO OU BOLSA) AO 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO (SCALP, CATETER 
INTRAVENOSO, OU AGULHA). PROMOVE O CONTROLE PRECISO 
DE FLUXO DE SOLUÇÃO. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
COMPOSIÇÃO BÁSICA LANCETA PERFURANTE PAR CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO. CÂMARA PARA VISUALIZAÇÃO DE 
GOTEJAMENTO. EXTENSÃO EM PVC CONTROLADOR DE FLUXO 
PRECISO PROMOVENDO CONTROLE DE INFUSÃO NA FAIXA DE 0 A 
250 ML/H. CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO. 

5.000,00 UNID 3,13 15.650,00 

41 5028 GASE COMPRESSA  100% ALGODÃO, NÃO ESTERIL, 11 FIOS POR 
CM², DIMENSÃO 7,5 X 7,5CM DOBRADA. PACOTE C/ 500 UNIDADES. 
PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA. 

8.000,00 PCT 10,44 83.520,00 

42 6434 PVPI TÓPICO  PRODUTO A BASE DE POLIVINIL PIRROLIDONA IODO 
(PVP-I) EM SOUÇÃO AQUOSA, CONTENDO 1% DE IODO ATIVO, UM 
COMPLEXO ESTAVEL E ATIVO QUE LIBERA IODO 
PROGRESSIVAMENTE, INDICADO COMO ANTISSEPTICO PARA 
CURATIVOS EM GERAL, EMBALAGEM 1 LITRO. 

300,00 UNID 26,05 7.815,00 

43 6628 SONDA NASO GASTRICA CURTA Nº 12  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 

44 6629 SONDA NASO GASTRICA CURTA Nº 14  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 

45 6630 SONDA NASO GASTRICA CURTA Nº 16  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 

46 6631 SONDA NASO GASTRICA CURTA Nº 18  TUBO EM PVC ATOXICO, 
FLEXIVEL E TRANSPARENTE, SUPERFICIE RIGOROSAMENTE LISA, 
COM PONTA ARREDONDADA FECHADA NO LADO PROXIMAL DO 
TUBO, 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. 
CONECTOR ADAPTAVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO 
COM TAMPA. EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,00 400,00 

47 6741 VASELINA LIQUIDA  PRODUTO ATOXICO, USADO COMO 
EMILIENTE PARA A PELE, PARA REMOÇÃO DE CROSTA E 
POMADA, E DE OUTROS PRODUTOS PREVIAMENTE ULTILIZADOS 
NA PELE, EMBALAGEM 1LITRO, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA 
E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

120,00 UNID 20,66 2.479,20 

48 6992 PINÇA KOCHER CURVA CURVA 16 CM EMBALAGEM PLASTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

15,00 UNID 37,32 559,80 
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PROCEDENCIA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO 
DE 16CM. 

49 6998 MALHA TUBULAR (12CM X 15M)  CONFECIONADA EM TECIDO 
100% ALGODÃO, ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL COM 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PRODUTO DE USO ÚNICO. 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

360,00 UNID 9,39 3.380,40 

50 7088 FRALDA GERIATRICA TAM G  FORMATO ANATOMICO, COM 
FLOCOS DE GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  
ATOXICA, COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 04 FITAS 
ADESIVAS PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 8 
FRALDAS DESCARTAVEIS. 

500,00 PCT 16,28 8.140,00 

51 7354 TERMOMETRO DIGITAL TIPO DE USO AXILA, MODE DE MEDIÇÃO 
DIGITAL, COM INDICADOR DE BATERIA, MEMORIA PARA ÚLTIMA 
TEMPERATURA, TEMPO DE MEDIÇÃO 5 MINUTOS, COM 
SINALIZADOR ELETRÔNICO, GARANTIA DE 1 ANO, INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA IMPRESSA NA EMBALAGEM. 

50,00 UNID 16,05 802,50 

52 9454 ALMOTOLIA BRANCA  ALMOTOLIA BRANCA 250 ML GRADUADO 
EM ALTO RELEVO COM BICO RETO. CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO. 

180,00 UNID 3,05 549,00 

53 9455 ALMOTOLIA ESCURA  ALMOTOLIA ESCURA 250 ML COR AMBAR, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM ALTO 
RELEVO, BICO RETO. 

300,00 UNID 3,05 915,00 

54 9456 ATADURA DE CREPE 10 CM  ATADURA DE CREPE 10 CM 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE ALTA 
TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 
13 FIOS/ CM2, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL. 

8.000,00 UNID 0,58 4.640,00 

55 9457 ATADURA DE CREPE 20 CM  ATADURA DE CREPE 20 CM 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE ALTA 
TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 
13 FIOS/ CM2, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL. 

8.000,00 UNID 1,16 9.280,00 

56 9460 ATADURA GESSADA 15 CM  ATADURA GESSADA 15 CM 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 100% ALGODÃO CRU DE ALTA 
TORÇÃO, QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENSIDADE DE 
13 FIOS/ CM2, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL. 

4.800,00 UNID 5,58 26.784,00 

57 9461 BOLSA DE COLOSTOMIA SISTEMA ABERTO  SISTEMA DE UMA 
PEÇA, COMPOSTO POR UMA BOLSA OPACA COM PLACA 
RECORTÁVEL, PARA ESTOMAS DE DIÂMETRO ENTRE 19MM E 
64MM. DRENÁVEL, PERMITE SER ESVAZIADA.. 

1.000,00 UNID 16,75 16.750,00 

58 9468 EQUIPO TIPO BURETA  DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, CONTROLE 
DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. COMPOSTO 
DE LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE 
SOLUÇÃO COM FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO PERMITINDO A 
TROCA DE AR EM SISTEMA FECHADO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO DO SISTEMA DE INFUSÃO; CÂMARA GRADUADA 
DE 150ML PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO PRECISA DO FLUXO DE 
ESCOAMENTO; CÂMARA FLEXÍVEL PERMITINDO PROCEDIMENTO 
DE LEVE BOMBEAMENTO PARA RETIRADA DE BOLHAS DE AR OU 
PEQUENAS OBSTRUÇÕES; INJETOR LATERAL EM Y A 20CM DO 
CONECTOR QUE POSSIBILITA O ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES 
OU MEDICAMENTOS; CONTROLADOR DE FLUXO (GOTEJAMENTO) 
TIPO PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE 
ACESSO VENOSO. 

1.500,00 UNID 6,46 9.690,00 

59 9469 EQUIPO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL  COMPOSIÇÃO BÁSICA 
LANCETA PERFURANTE PARA CONEXÃO AO RECIPIENTE DE 
SOLUÇÃO;  CÂMARA FLEXÍVEL PARA VISUALIZAÇÃO 
GOTEJAMENTO; EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA CONEXÃO 
ACIDENTAL COM ACESSO VENOSO); CONTROLADOR DE FLUXO 
(GOTEJAMENTO) TIPO PINÇA ROLETE;  CONEXÃO LUER PARA 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO. PACOTE COM 01 UNIDADE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. 

1.500,00 UNID 2,11 3.165,00 

60 9470 EQUIPO MACRO GOTAS  ESTÉRIL;  FABRICADO EM PVC FLEXÍVEL 
E INCOLOR; PROVIDO DE PINÇA ROLETE, INJETOR LATERAL COM 
MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE, CÂMARA GOTEJADORA COM 
DISPOSITIVO PARA ENTRADA DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO E FILTRO DE PARTÍCULAS DE 15µM. CONECTOR 
LUER SLIP UNIVERSAL; TUBO COM 1,5M COM PONTA 
PERFURANTE E TAMPA PROTETORA; ATÓXICO E APIROGÊNICO; 

15.000,00 UNID 2,55 38.250,00 
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DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 
61 9473 FRALDA GERIATRICA TAM P  FORMATO ANATOMICO, COM 

FLOCOS DE GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  
ATOXICA, COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 04 FITAS 
ADESIVAS PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 10 
FRALDAS DESCARTAVEIS. 

500,00 PCT 16,05 8.025,00 

62 9474 FRALDA INFANTIL P   FORMATO ANATOMICO, COM FLOCOS DE 
GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  ATOXICA, 
COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 02 FITAS ADESIVAS 
PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 12 FRALDAS 
DESCARTAVEIS. 

300,00 PCT 13,44 4.032,00 

63 9475 FIO PARA SUTURA DE NYLON N° 0,0  FIO NÃO ABSORVIVEL 
ESTERIL. COMPOSTA COM AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL 
ACOPLADA COM FIO DE NYLON MULTIFILAMENTAR. PRODUTO 
DE USO ÚNICO. 

1.100,00 UNID 1,19 1.309,00 

64 9476 FIO PARA SUTURA DE NYLON N° 2,0  FIO NÃO ABSORVIVEL 
ESTERIL. COMPOSTA COM AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL 
ACOPLADA COM FIO DE NYLON MULTIFILAMENTAR. PRODUTO 
DE USO ÚNICO. 

1.100,00 UNID 1,19 1.309,00 

65 9477 FIO PARA SUTURA DE NYLON N° 3,0  FIO NÃO ABSORVIVEL 
ESTERIL. COMPOSTA COM AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL 
ACOPLADA COM FIO DE NYLON MULTIFILAMENTAR. PRODUTO 
DE USO ÚNICO. 

1.080,00 UNID 1,19 1.285,20 

66 9478 FIO PARA SUTURA DE NYLON N° 4,0  FIO NÃO ABSORVIVEL 
ESTERIL. COMPOSTA COM AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL 
ACOPLADA COM FIO DE NYLON MULTIFILAMENTAR. PRODUTO 
DE USO ÚNICO. 

720,00 UNID 1,19 856,80 

67 9479 FIO PARA SUTURA DE NYLON N° 5,0  FIO NÃO ABSORVIVEL 
ESTERIL. COMPOSTA COM AGULHA DE AÇO INOXIDAVEL 
ACOPLADA COM FIO DE NYLON MULTIFILAMENTAR. PRODUTO 
DE USO ÚNICO. 

720,00 UNID 1,68 1.209,60 

68 9480 FIO KIRSCHNER N° 1  AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 1.0 MM, 
APLICAÇÃO CIRURGIA ORTOPÉDICA. 

100,00 UNID 5,05 505,00 

69 9481 FIO KIRSCHNER N° 1,5  AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 1.5MM, 
APLICAÇÃO CIRURGICA ORTOPÉDICA. 

100,00 UNID 5,05 505,00 

70 9482 FIO KIRSCHNER N° 2,0  AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 2.0 MM, 
APLICAÇÃO CIRURGIA ORTOPÉDICA. 

100,00 UNID 5,08 508,00 

71 9487 GASE TIPO QUEIJO  100% ALGODÃO, NÃO ESTERIL, 11 FIOS POR 
CM², EMBALAGEM COM 1 UNIDADE, DIMENSÃO 91CM X 91M. 

500,00 RL 16,04 8.020,00 

72 9489 LAMINA BISTURI Nº 11  LAMINA ESTREMAMENTE AFIADAS E 
DURAVEIS, INVÓLUCRO ESTERELIZADO, SEGURO EM ALUMINIO, 
CONFECIONADA EM AÇO INOX, USO ÚNICO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

100,00 CX 33,11 3.311,00 

73 9490 LAMINA BISTURI Nº 22  LAMINA ESTREMAMENTE AFIADAS E 
DURAVEIS, INVÓLUCRO ESTERELIZADO, SEGURO EM ALUMINIO, 
CONFECIONADA EM AÇO INOX, USO ÚNICO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

100,00 CX 33,11 3.311,00 

74 9492 LUVA ESTERIL Nº 8,0  FABRICADA EM LATEX, COM PÓ BIO 
ABSORVIVEL, FORMATO ANTOMICO, ESTERELIZADA POR 
RADIAÇÃO GAMA, SUPERFICIE LISA, MICROTEXTURIZADA NA 
PONTA DOS DEDOS, EMBALADA EM ENVELOPE CONTENDO 1 PAR 
DE LUVAS. INFORMAÇÕES SOBRE PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 1,51 1.510,00 

75 9496 MALHA TUBULAR (06CMX15M)  CONFECIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL COM 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PRODUTO DE USO ÚNICO. 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

360,00 UNID 6,18 2.224,80 

76 9497 MALHA TUBULAR (20CMX15M)  CONFECIONADA EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL COM 
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. PRODUTO DE USO ÚNICO. 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

360,00 UNID 2.374,00 854.640,00 

77 9499 PAPEL GRAU CIRURGICO 10 X 100M  COMPOSTO DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME LAMINADO POLIESTER - POLIPROPILENO, 
CONTENDO INDICADORES QUIMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS 
ENTRAR EM CONTATO COM AGENTES ESTERELIZANTES, 
SELAGEM TRIPLA. 

300,00 RL 74,25 22.275,00 

78 9500 SCALP 19  DE USO ÚNICO, DESCARTAVEL, EMBALADO 3.000,00 UNID 0,32 960,00 
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UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTERIL, PRONTO PARA O USO, 
CONTENDO PROTETOR PARA AGULHA, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, COM TUBO VINILICO TRASNPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, ONDE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUINEO OU MEDICAMENTO INFUNDIDO, 
CONECTOR FEMEA CODIFICADO POR CORES, ONDE PERMITE A 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E A IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE DE ACORDO COM A COR DO CONECTOR. 

79 9501 SCALP 21  DE USO ÚNICO, DESCARTAVEL, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTERIL, PRONTO PARA O USO, 
CONTENDO PROTETOR PARA AGULHA, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, COM TUBO VINILICO TRASNPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, ONDE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUINEO OU MEDICAMENTO INFUNDIDO, 
CONECTOR FEMEA CODIFICADO POR CORES, ONDE PERMITE A 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E A IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE DE ACORDO COM A COR DO CONECTOR. 

8.000,00 UNID 0,32 2.560,00 

80 9502 SCALP 23  DE USO ÚNICO, DESCARTAVEL, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTERIL, PRONTO PARA O USO, 
CONTENDO PROTETOR PARA AGULHA, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, COM TUBO VINILICO TRASNPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, ONDE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUINEO OU MEDICAMENTO INFUNDIDO, 
CONECTOR FEMEA CODIFICADO POR CORES, ONDE PERMITE A 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E A IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE DE ACORDO COM A COR DO CONECTOR. 

10.000,00 UNID 0,32 3.200,00 

81 9503 SCALP 25  DE USO ÚNICO, DESCARTAVEL, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTERIL, PRONTO PARA O USO, 
CONTENDO PROTETOR PARA AGULHA, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, COM TUBO VINILICO TRASNPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, ONDE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUINEO OU MEDICAMENTO INFUNDIDO, 
CONECTOR FEMEA CODIFICADO POR CORES, ONDE PERMITE A 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E A IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE DE ACORDO COM A COR DO CONECTOR. 

10.000,00 UNID 0,32 3.200,00 

82 9504 SCALP 27  DE USO ÚNICO, DESCARTAVEL, EMBALADO 
UNITARIAMENTE EM BLISTER, ESTERIL, PRONTO PARA O USO, 
CONTENDO PROTETOR PARA AGULHA, ASAS DE 
EMPUNHADURA/FIXAÇÃO, COM TUBO VINILICO TRASNPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, ONDE PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO 
REFLUXO SANGUINEO OU MEDICAMENTO INFUNDIDO, 
CONECTOR FEMEA CODIFICADO POR CORES, ONDE PERMITE A 
SEGURA CONEXÃO COM O EQUIPO E A IDENTIFICAÇÃO DO 
CALIBRE DE ACORDO COM A COR DO CONECTOR. 

3.000,00 UNID 0,32 960,00 

83 9505 SERINGA 1ML C/AGULHA  BOCO SLIP, LATEX FREE, ESTERIL, 
APIROGÊNICA, ATOXICA, PRODUTO DE USO ÚNICO, CORPO 
TRANSPARENTE, CILINDRO COM ANEL DE ROTENÇÃO, COM 
AGULHA 13X4,5MM, SILICONADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
EM BLISTER DE FILME TERMOPLASTICO + PAPEL GRAU 
CIRURGICO, SELADA TERMICAMENTE, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

20.000,00 UNID 0,30 6.000,00 

84 9506 SERINGA 3 ML  CONFECCIONADAS EM PROLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, EMBALAGENS UNITARIAS ESTERIL, 
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO LUER-LOCK, EMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL DE 
RETENÇÃO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

40.000,00 UNID 0,14 5.600,00 

85 9507 SERINGA 5 ML  CONFECCIONADAS EM PROLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, EMBALAGENS UNITARIAS ESTERIL, 
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO LUER-LOCK, EMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL DE 
RETENÇÃO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

40.000,00 UNID 0,18 7.200,00 

86 9508 SERINGA 10 ML  CONFECCIONADAS EM PROLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, EMBALAGEM UNITARIA ESTERIL, 
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO LUER-LOCK, EMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL DE 
RETENÇÃO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

40.000,00 UNID 0,22 8.800,00 

87 9509 SERINGA 20 ML  CONFECCIONADAS EM PROLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, EMBALAGENS UNITARIAS ESTERIL, 
SILICONIZAÇÃO INTERNA, BICO LUER-LOCK, EMBOLO NÃO SE 
DESPRENDE DO CILINDRO DEVIDO AO ESPECIAL ANEL DE 

30.000,00 UNID 0,32 9.600,00 
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RETENÇÃO. INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

88 9510 SONDA FOLEY 12  FABRICADA EM LATEX DE BORRACHA 100% 
NATURAL, SILICONADA COM PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
EMBALAGEM ESTERELIZADA POR RAIO GAMA, 2 VIAS, 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

400,00 UNID 3,87 1.548,00 

89 9511 SONDA URETRAL Nº 12  COMPOSTA DE TUBO DE PVC ATÓXICO, 
FLEXIVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA, ESTERIL, APIROGÊNICO, EMBALADA 
UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,20 480,00 

90 9512 SONDA URETRAL Nº 14  COMPOSTA DE TUBO DE PVC ATÓXICO, 
FLEXIVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA, ESTERIL, APIROGÊNICO, EMBALADA 
UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,20 480,00 

91 9513 SONDA URETRAL Nº 16  COMPOSTA DE TUBO DE PVC ATÓXICO, 
FLEXIVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA, ESTERIL, APIROGÊNICO, EMBALADA 
UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,20 480,00 

92 10423 ALGODAO HIDROFILO 500 G  ALGODÃO HIDRÓFILO  NÃO ESTÉRIL;  
100% PURO ALGODÃO: MACIO E EXTRA-ABSORVENTE; COR: 
BRANCO;  DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. EMBALAGEM 
ROLO COM 500G 

500,00 RL 14,03 7.015,00 

93 10429 MASCARA DESCARTÁVEL C/ ELASTICO   CONFECCIONADO EM 
TNT - 100% POLIPROPILENO. ATÓXICO.  EMBALAGEM C/ 100 
UNIDADES 

120,00 CX 7,63 915,60 

94 10758 FRALDA INFANTIL M  FORMATO ANATOMICO, COM FLOCOS DE 
GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  ATOXICA, 
COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 02 FITAS ADESIVAS 
PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 10 FRALDAS 
DESCARTAVEIS. 

300,00 PCT 13,44 4.032,00 

95 10759 FRALDA INFANTIL G  FORMATO ANATOMICO, COM FLOCOS DE 
GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  ATOXICA, 
COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 02 FITAS ADESIVAS 
PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 08 FRALDAS 
DESCARTAVEIS. 

300,00 PCT 13,44 4.032,00 

96 11018 FRALDA GERIÁTRICA TAM M  FORMATO ANATOMICO, COM 
FLOCOS DE GEL ABSORVENTES, COBERTURA FILTRANTE SUAVE,  
ATOXICA, COM BARREIRAS ANTI-VAZAMENTO, COM 04 FITAS 
ADESIVAS PARA MELHOR AJUSTE. PACOTE CONTENDO 10 
FRALDAS DESCARTAVEIS. 

500,00 PCT 16,28 8.140,00 

97 11020 SONDA URETRAL N° 8  COMPOSTA DE TUBO DE PVC ATÓXICO, 
FLEXIVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA, ESTERIL, APIROGÊNICO, EMBALADA 
UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,20 480,00 

98 11021 SONDA URETRAL N° 10  COMPOSTA DE TUBO DE PVC ATÓXICO, 
FLEXIVEL, COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA, ESTERIL, APIROGÊNICO, EMBALADA 
UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

400,00 UNID 1,20 480,00 

99 11023 COPO PARA NEBULIZAÇÃO  COPO PARA NEBULIZAÇÃO  
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO. RESERVATÓRIO DE 
MEDICAMENTO COM ANTEPARO COMPLETO; EXTENSÃO COM 
BICOS CONECTORES; CONECTOR ADAPTADOR ANGULAR PARA 
MÁSCARA FACIAL. 

500,00 UNID 14,55 7.275,00 

100 13001 COLETOR DE MARERIAIS PERFUROCORTANTES PAPELÃO 1,5 L  
COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 1,5L  
CONFECCIONADO EM PAPELÃO, ATENDE AS NORMAS DA NBR 
13853, GARANTE SEGURANÇA E PROTEÇÃO NO DESCARTE DE 
MATERIAIS, EVITA PERFURAÇÕES, CONTAMINAÇÕES E 
VAZAMENTOS FÁCIL MONTAGEM, ACOMPANHA SACO PLÁSTICO 
BOCAL QUE FACILITA O DESCARTE, TRAVA E CONTRA-TRAVA 
QUE IMPEDEM A ABERTURA ACIDENTAL,INDICADO PARA 
DESCARTE DE MATERIAIS COMO: AGULHAS, LANCETAS, VIDROS, 
LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS E CATETERES ETC. 

500,00 UNID 4,41 2.205,00 

101 13002 COLETOR DE MARERIAIS PERFUROCORTANTES PAPELÃO 13L  
COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 13L 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO, ATENDE AS NORMAS DA NBR 

500,00 UNID 6,52 3.260,00 
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13853, GARANTE SEGURANÇA E PROTEÇÃO NO DESCARTE DE 
MATERIAIS, EVITA PERFURAÇÕES, CONTAMINAÇÕES E 
VAZAMENTOS FÁCIL MONTAGEM, ACOMPANHA SACO PLÁSTICO 
BOCAL QUE FACILITA O DESCARTE, TRAVA E CONTRA-TRAVA 
QUE IMPEDEM A ABERTURA ACIDENTAL,INDICADO PARA 
DESCARTE DE MATERIAIS COMO: AGULHAS, LANCETAS, VIDROS, 
LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS E CATETERES ETC. 

102 13003 DETERGENTE ENIZIMÁTICO CONDICIONADO  COM 3 ENZIMAS, 
IDEAL PARA LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS 
CIRUGICOS E ACESSÓRIOS, NÃO TÓXICO, FRASCO PLÁSTICO DE 1 
LITRO. 

100,00 UNIT 100,33 10.033,00 

103 13004 COLETOR DE MARERIAIS PERFUROCORTANTES PAPELÃO 20L  
COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 20L 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO, ATENDE AS NORMAS DA NBR 
13853, GARANTE SEGURANÇA E PROTEÇÃO NO DESCARTE DE 
MATERIAIS, EVITA PERFURAÇÕES, CONTAMINAÇÕES E 
VAZAMENTOS FÁCIL MONTAGEM, ACOMPANHA SACO PLÁSTICO 
BOCAL QUE FACILITA O DESCARTE, TRAVA E CONTRA-TRAVA 
QUE IMPEDEM A ABERTURA ACIDENTAL,INDICADO PARA 
DESCARTE DE MATERIAIS COMO: AGULHAS, LANCETAS, VIDROS, 
LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS E CATETERES ETC. 

100,00 UNID 8,83 883,00 

104 13005 COLETOR DE MARERIAIS PERFUROCORTANTES PAPELÃO 7L  
COLETOR DE MATERIAIS PERFUROCORTANTES 7L 
CONFECCIONADO EM PAPELÃO, ATENDE AS NORMAS DA NBR 
13853, GARANTE SEGURANÇA E PROTEÇÃO NO DESCARTE DE 
MATERIAIS, EVITA PERFURAÇÕES, CONTAMINAÇÕES E 
VAZAMENTOS FÁCIL MONTAGEM, ACOMPANHA SACO PLÁSTICO 
BOCAL QUE FACILITA O DESCARTE, TRAVA E CONTRA-TRAVA 
QUE IMPEDEM A ABERTURA ACIDENTAL,INDICADO PARA 
DESCARTE DE MATERIAIS COMO: AGULHAS, LANCETAS, VIDROS, 
LÂMINAS DE BISTURI, AMPOLAS E CATETERES ETC. 

500,00 UNID 4,32 2.160,00 

105 13006 DRENO DE TORAX  N° 24  DRENO DE TÓRAX RADIOPACO, 
MEDINDO 45CM, INDICAÇÕES: DRENAGEM DE TÓRAX PLEURAL E 
MEDIASTINAL, FÁCIL POSICIONAMENTO E VISUALIZAÇÃO POR 
RADIOSCOPIA; MENOR REFERÊNCIA DE DOR POR PARTE DO 
PACIENTE; FLEXIBILIDADE CONTROLADA PARA INTERRUPÇÃO 
DO FLUXO; DESCARTÁVEL E ATÓXICO; ESTERILIZADO EM ETO. 
DRENO DE TÓRAX N° 24. 

6,00 UNID 7,00 42,00 

106 13007 DRENO DE TORAX  N° 32  DRENO DE TÓRAX RADIOPACO, 
MEDINDO 45CM, INDICAÇÕES: DRENAGEM DE TÓRAX, PLEURAL E 
MEDIASTINAL, FACIL POSICIONAMENTO E VISUALIZAÇÃO POR 
RADIOSCOPIA; MENOR REFERENCIA DE DOR POR PARTE DO 
PACIENTE; FLEXIBILIDADE CONTROLADA PARA INTERRUPÇÃO 
DO FLUXO; DESCARTÁVEL E ATÓXICO; ESTERILIZADO EM ETO. 
DRENO DE TORAX N° 32. 

3,00 UNID 7,00 21,00 

107 13008 ELETRODO CARDIACO ADULTO/PEDIÁTRICO  DORSO DE ESPUMA 
QUE PROTEGE O SENSOR E O GEL DE FLUÍDOS CIRURGICOS; 
ADESIVO ESPECIAL QUE OFERECE UMA RÁPIDA ADESÃO, MESMO 
QUE NÃO HAJA PREPARO ADEQUADO DA PELE, MANTENDO ALTA 
QUALIDADE EM MONITORIZAÇÕES PROLONGADAS COM MÍNIMAS 
REAÇÕES DA PELE; MONITORIZAÇÃO CONTINUA: 
ADULTO/PEDIÁTRICO: RETANGULAR, 14X36MM, DESCARTÁVEL 
COM GEL SÓLIDO; NÃO CONTÉM LATEX/NÃO ESTÉRIL. 

4.800,00 UNID 0,56 2.688,00 

108 13009 FITA ADESIVA HOSPITALAR  FITA ADESIVA DE PAPEL CREPADO 
SATURADO E ADESIVO DE BORRACHA NATURAL E RESINAS 
SINTETICAS, RESISTENTE E IMPERMEAVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, SEGURA QUE GARANTE A INTEGRALIDADE DO 
PRODUT. DIMENSÃO 19MM X 50M. 

1.000,00 UNID 4,12 4.120,00 

109 13010 FITA MICROPORE 50MM X 10M BRANCA  COR BRANCA FITA 
HIPOALERGENICA INDICADA PARA PELES SENSIVEIS, APLICAÇÃO 
PARA USO PROLONGADO, FERIMENTOS GRANDES, FIXAÇÃO DE 
CATETERES, SONDAS E DRENOS, POS CIRURGICO. TRANPIRAVEL, 
APRESENTAÇÃO EM ROLO. 

1.500,00 UNID 8,17 12.255,00 

110 13011 FRASCO P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL  FRASCO TRASPARENTE 
PARA REALIZAÇÃO DE ENVASE DE DIETA ENTERAL, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 300ML, GRADUADO NOS DOIS 
LADOS A 50 ML, ATOXICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 

1.500,00 UNID 1,93 2.895,00 

111 13012 GEL CONDUTOR   INDICADO PARA REALIZAÇÃO DO CONTATO 
ENTRE A PELE E O EQUIPAMENTO, COM OBJETIVO DE ACOPLAR 
CORRETAMENTE ELETRODOS E CABEÇOTES E AINDA REALIZAR A 
CONDUÇÃO DE ENERGIA APLICADA,  INCOLOR, FRASCO COM 5 
LITROS, REGISTRADO NA ANVISA. 

1.200,00 FRSC 42,14 50.568,00 

112 13013 MASCARA PARA OXIGENIO C/ RESERVATORIO ADULTO  20,00 UNID 36,62 732,40 
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CONFECIONA EM SILICONE, FORMATO ANATOMICO,  RESISTENTE, 
NÃO TOXICO, COM RESERVATORIO, NÃO ESTERIL, REGISTRADO 
NA ANVISA. 

113 13014 MASCARA PARA OXIGENIO C/ RESERVATORIO INFANTIL  
CONFECIONA EM SILICONE, FORMATO ANATOMICO,  RESISTENTE, 
NÃO TOXICO, COM RESERVATORIO, NÃO ESTERIL, REGISTRADO 
NA ANVISA. 

20,00 UNID 36,62 732,40 

114 13015 PAPEL CREPADO 50CM X 50CM  CONFECCIONADO EM 100% 
CELULOSE, BIODEGRADÁVEL E INCINERAVEL, ATIXICO, 
PRODUTO DE USO ÚNICO PARA ESTERILIZAÇÃO, COR BRANCO, 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

100,00 PCT 173,18 17.318,00 

115 13016 PAPEL CREPADO 75CM X 75CM  CONFECCIONADO EM 100% 
CELULOSE, BIODEGRADÁVEL E INCINERAVEL, ATIXICO, 
PRODUTO DE USO ÚNICO PARA ESTERILIZAÇÃO, COR BRANCO, 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

100,00 PCT 80,27 8.027,00 

116 13017 PINÇA ANATOMICA  EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO DE 14 CM. 

30,00 UNID 43,34 1.300,20 

117 13018 PINÇA DENTE DE RATO  EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOX, COM DIMENÇÃO DE  14 CM. 

30,00 UNID 43,34 1.300,20 

118 13019 SABONETE LIQUIDO  ASPECTO FISICO VISCOSO, COM 
FRAGRANCIA A DEFINIR, APLICAÇÃO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, FRASCOS DE 2 LITROS, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA E VALIDADE. 

100,00 UNID 10,03 1.003,00 

119 13020 SACO LEITOSO 15 LITROS  SACO ESPECIAL PARA COLETAR 
RESÍDUOS COM FLUÍDOS INFECTANTES E TAMBÉM UTILIZADO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES. 

3.000,00 UNID 18,50 55.500,00 

120 13021 SACO LEITOSO 30 LITROS  SACO ESPECIAL PARA COLETAR 
RESÍDUOS COM FLUÍDOS INFECTANTES E TAMBÉM UTILIZADO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES. 

3.000,00 UNID 31,14 93.420,00 

121 13022 SACO LEITOSO 50 LITROS  SACO ESPECIAL PARA COLETAR 
RESÍDUOS COM FLUÍDOS INFECTANTES E TAMBÉM UTILIZADO 
PARA ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
HOSPITALARES/INFECTANTES. 

3.000,00 UNID 43,59 130.770,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 2.052.699,50 
LOTE: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 3160 SORO FISIOLOGICO 1000 ML   CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO 

ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ALÇA GIRATÓRIA 360° E RETRÁTIL, LACRE DE 
SEGURANÇA METÁLICO, UM BICO COM 2 ENTRADAS QUE 
FACILITAM A INSERÇÃO DE MEDICAMENTOS, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 3,13 939,00 

2 3164 FORMOL  SOLUÇÃO AQUOSA/INCOLOR E LÍMPIDO, ELEMENTO 
BASICO FORMALDEÍDO, TEOR FORMOL 10 PER, PARA 
CONSERVAÇÃO DE PEÇAS CIRURGICAS PARA BIOPSIA, USO 
HOSPITALAR, EMBALAGEM DE 1 LITRO, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

30,00 UNID 16,38 491,40 

3 9514 SORO FISIOLOGICO 100ML  CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ALÇA GIRATÓRIA 360° E RETRÁTIL, LACRE DE 
SEGURANÇA METÁLICO, UM BICO COM 2 ENTRADAS QUE 
FACILITAM A INSERÇÃO DE MEDICAMENTOS, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 7,12 7.120,00 

4 9516 SORO FISIOLOGICO 250ML  CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ALÇA GIRATÓRIA 360° E RETRÁTIL, LACRE DE 
SEGURANÇA METÁLICO, UM BICO COM 2 ENTRADAS QUE 
FACILITAM A INSERÇÃO DE MEDICAMENTOS, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 4,54 4.540,00 

5 9517 SORO FISIOLOGICO 500ML  CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ALÇA GIRATÓRIA 360° E RETRÁTIL, LACRE DE 
SEGURANÇA METÁLICO, UM BICO COM 2 ENTRADAS QUE 
FACILITAM A INSERÇÃO DE MEDICAMENTOS, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 4,98 4.980,00 

6 11019 MANITOL 500 ML  SOLUÇÃO INJETAVEL, ESTERIL E APIROGÊNICA, 500,00 UNID 16,38 8.190,00 
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SILTEMA FECHADO, ADMINISTRAÇÃO VIA VENOSA,  
EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 
INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA 
EMBALAGEM. 

7 13089 SORO FISIOLOGICO 150ML  CLORETO DE SODIO 0,9 %, SOLUÇÃO 
ESTÉRIL E APIROGÊNICA, EMBALAGEM EM POLIPROPILENO, 
TRANSPARENTE, ALÇA GIRATÓRIA 360° E RETRÁTIL, LACRE DE 
SEGURANÇA METÁLICO, UM BICO COM 2 ENTRADAS QUE 
FACILITAM A INSERÇÃO DE MEDICAMENTOS, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 3,85 3.850,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 30.110,40 
LOTE: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 857 TESOURA MAYO  CONFECIONADA EM AÇO INOX, COM TAMANHO 

DE 16CM. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

30,00 UNID 26,69 800,70 

2 859 TESOURA IRIS COM DUAS PONTAS  CONFECCIONADA EM AÇO 
INOX, COM TAMANHO DE 11CM. EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

30,00 UNID 24,78 743,40 

3 1317 ATADURA GESSADA 10CM X 3M  CONFECCIONADA EM TECIDO DE 
PANO TIPO TELA 100% ALGODÃO, UNIFORMEMENTE 
IMPREGNADO COM GESSO TIPO ALFA ORTOPEDICO COM 
TEXTURA SUAVE E CREMOSA COM FACIL MODELAGEM E DE 
SECAGEM RAPIDA, EMBALADA UNITARIAMENTE, INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

4.800,00 UNID 2,49 11.952,00 

4 1325 CATETER NASAL  TIPO ÓCULOS, CONFECCIONADO EM PVC 
ATÓXICO SILICONADO, ESTERIL, ATÓXICO, ASPIROGÊNICO, 
DESCARTAVEL, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.800,00 UNID 4,47 8.046,00 

5 4392 AGUA OXIGENADA 10 VOL.  10 VOLUMES, PRINCÍPIO ATIVO: 
PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3%. INDICAÇÃO: PARA USO EM 
FERIDAS E COMO REMOVEDOR DE TECIDOS MORTOS, 
EMBALAGEM DE 1000ML, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E 
VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

500,00 UNID 8,71 4.355,00 

6 9463 BOLSA TERMICA DE GEL  USO QUENTE OU FRIA. NÃO CONGELA. 
FLEXÍVEL, LEVE E PRÁTICA. REUTILIZÁVEL. CAMADAS DE 
POLIAMIDA/POLIETILENO INTERENAMENTE E POLIETILENO NA 
CAMADA EXTERNA; GEL: POLÍMERO VINÍLICO, TEA, 
CONSERVANTE E AGENTE ANTICONGELANTE. 

100,00 UNID 6,02 602,00 

7 9464 CANULA DE GUEDEL Nº 2  CONFECIONADA EM POLIPROPILENO E 
PVC FLEXIVEL, TEM COMO FINALIDADE MANTER A LINGUA 
DISTANTE DA PAREDE POSTERIOR DA FARINGE. INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

35,00 UNID 3,95 138,25 

8 9465 CANULA DE GUEDEL Nº 3  CONFECIONADA EM POLIPROPILENO E 
PVC FLEXIVEL, TEM COMO FINALIDADE MANTER A LINGUA 
DISTANTE DA PAREDE POSTERIOR DA FARINGE. INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

35,00 UNID 3,95 138,25 

9 9466 CANULA DE GUEDEL Nº 4  CONFECIONADA EM POLIPROPILENO E 
PVC FLEXIVEL, TEM COMO FINALIDADE MANTER A LINGUA 
DISTANTE DA PAREDE POSTERIOR DA FARINGE. INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

48,00 UNID 3,95 189,60 

10 9467 CANULA DE GUEDEL Nº 5  CONFECIONADA EM POLIPROPILENO E 
PVC FLEXIVEL, TEM COMO FINALIDADE MANTER A LINGUA 
DISTANTE DA PAREDE POSTERIOR DA FARINGE. INFORMAÇÕES 
DE PROCEDENCIA IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

35,00 UNID 3,95 138,25 

11 9523 TALA DE ALUMINIO  TALA COM ESPUMA UTILIZADA NA 
IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS QUANDO DA FRATURA OU 
ENTORSES. DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL E HIGIÊNICO. 

500,00 UNID 7,98 3.990,00 

12 9524 TUBO ENDOTRAQUEAL 2,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

13 9525 TUBO ENDOTRAQUEAL 3,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

14 9526 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 
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PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 
15 9527 TUBO ENDOTRAQUEAL 4,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 

SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

16 9528 TUBO ENDOTRAQUEAL 5,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

17 9529 TUBO ENDOTRAQUEAL 5,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

18 9530 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

19 9532 TUBO ENDOTRAQUEAL 6,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

20 9538 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

21 9540 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

22 9541 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

23 9542 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,38 1.614,00 

24 9543 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0  CONFECCIONADA EM PVC COM 
SILICONE, DESCARTAVEL, COM CONECTOR SEMI-MONTADO, 
ESTÉRIL, PARA INTUBAÇÃO ORAL OU NASAL, INFORMAÇÕES DE 
PROCEDENCIA E VALIDADE IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

300,00 UNID 5,53 1.659,00 

25 10483 CABO DE BISTURI  CONFECCIONADO EM AÇO INOX, COM 
TAMANHO DE 13CM. EMBALAGEM PLASTICA INDIVIDUAL 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA. 

10,00 PÇ 25,69 256,90 

26 10680 COLAR CERVICAL ORTOPÉDICO  PLÁSTICO FLEXÍVEL, COMPOSTO 
DE DUAS PARTES MÓVEIS QUE PERMITEM AJUSTE DA ALTURA 
ATRAVÉS DE VELCRO E BORDAS ESTOFADAS. TAM G 

12,00 UNID 80,27 963,24 

27 10681 COLAR CERVICAL ORTOPÉDICO  PLÁSTICO FLEXÍVEL, COMPOSTO 
DE DUAS PARTES MÓVEIS QUE PERMITEM AJUSTE DA ALTURA 
ATRAVÉS DE VELCRO E BORDAS ESTOFADAS.  TAM M 

12,00 UNID 80,27 963,24 

28 10682 COLAR CERVICAL ORTOPÉDICO  PLÁSTICO FLEXÍVEL, COMPOSTO 
DE DUAS PARTES MÓVEIS QUE PERMITEM AJUSTE DA ALTURA 
ATRAVÉS DE VELCRO E BORDAS ESTOFADAS. TAM P 

12,00 UNID 80,27 963,24 

29 11017 ATADURA DE RAYON 7,5 CM X 5 M  PRODUTO ESTERIL, ATOXICO 
E APIROGÊNICO,  CONFECCIONADA EM FIBRAS SINTÉTICAS 100% 
RAYON, INFORMAÇÕES DE PROCEDENCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 

1.000,00 UNID 5,01 5.010,00 

30 11022 CINTO DE IMOBILIZAÇÃO PARA TÁBUA  CONFECCIONADO EM 
FITAS DE POLIAMIDA 100% EM 50MM DE LARGURA, FECHO DE 
REGULAGEM EM VELCRO E REGULADOR PLASTICO, COR A 
DEFINIR. 

60,00 UNID 60,20 3.612,00 

31 13025 COLETE IMOBILIZADOR DORSAL (KED)  ADULTO EM MATERIAL 
NYLON 600 EMBORRACHADO, ALÇAS POLIPROPILENO, COM 
TRAVESSEIRO E SUPORTE DE QUEIXO E TESTA. 

1,00 UNID 80,27 80,27 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 64.464,34 
 
III. DO PREÇO MÁXIMO 
Os preços máximos apresentados para cada item do lote, foram balizados pela média dos preços conseguidos através 
de realização de cotações realizadas pelo Departamento de Compras da Prefeitura, as quais encontram-se anexas ao 
processo de licitação. 
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Não serão aceitas propostas com valores acima dos preços máximos unitários estipulados acima. 
 
III. PRAZO DE FORNECIMENTO E CONTRATUAL 
O prazo de fornecimento dos produtos que vierem  a ser requisitados é de 05 (cinco) dias uteis contados da data de 
recebimento da Requisição de Compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
 
O Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da respectiva data de assinatura do 
instrumento, sendo esta data considerada como a de sua celebração. 
 
O Contrato também poderá ser rescindido por ato unilateral do Contratante, devidamente justificado, quando o 
interesse público assim o exigir, sem indenização à Contratada, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante. 
 
IV. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos. 
c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às especificações constantes 
deste termo de referência e do futuro contrato. 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante o fornecimento dos produtos/materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
f) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
V. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
Os preços apresentados deverão conter todos os impostos e encargos decorrentes do fornecimento dos 
produtos/materiais objetos deste termo de referência e do futuro contrato. 
 
VI - DO PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento dos materiais requisitados e entregues será em até 45 (quarenta e cinco) dias após a entrega dos mesmos. 
 
VII. JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista o atendimento das crianças atendidas com o Programa Saúde Bucal, bem como de pessoas carentes, 
sem recursos para realização de tratamento odontológicos, faz-se necessário a aquisição dos produtos/materiais, 
visando proporcionar a continuidade da realização desses atendimentos, uma vez que o atendimento principalmente 
das crianças é fundamental para que as mesmas não venham a sofrer futuramente com a perda de seus dentes. 
Sabemos que o sorriso é uma das coisas mais belas que podemos ter, e principalmente o sorriso de uma criança é algo 
muito gratificante para todos nós. Dessa forma a aquisição dos produtos/materiais aqui discriminados é de 
fundamental importância, uma vez que sem os quais torna-se o atendimento realizados pelos profissionais de 
odontologia impossibilitados de realizá-los. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos dez dias de maio de 2016. 
 
 
 

Wilmara Aparecida Batista da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
José Luiz Bitencourt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de Identidade nº. ............... 

e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Ventania, na modalidade Pregão, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

................, CNPJ nº. ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 
 
 
................, ......... de .................................. de .............  
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
2. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a 
procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº. 10.520/2002 
 
 
____________________________________________,CNPJ____________________ _________ , sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão nº 17/2016, DECLARA expressamente que: Cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação com todos os termos estabelecidos no edital e seus anexos. 

 
 
 
___________________, _____ de __________________ de 2016. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
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ANEXO IV - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 
Apresentamos nossa proposta devidamente readequada com os preços que fomos declarados vencedores, para 
fornecimento dos produtos/materiais objetos deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, 
conforme abaixo: 
 
DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS 
LOTE:  

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT P.UNIT. P.TOTAL 
      
      

TOTAL GERAL DO LOTE R$  
 
Valor total global do lote: R$ 00 (real). 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega da proposta, conforme art. 64, § 
3º da Lei nº. 8.666/93. 
 
Prazo de entrega: 02 (dois) dias úteis a contar da emissão da requisição de compras. 
 
_____________________ , ______ de ___________ de 2016. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
 
 
OBS.: Os licitantes deverão atender às seguintes observações: 
(nos preços propostos, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os 
custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 
qualquer título). 
 
a) Os produtos/materiais deverão ter no ato da entrega, obrigatoriamente, validade mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento) de seu tempo de vida útil. 
 
b) Os produtos/materiais só serão aceitos acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com os dados data de 
fabricação e tempo de validade. 
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ANEXO V - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
  
____________________________________________,CNPJ__________________ ___________ , sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 17/2016, DECLARA expressamente que: Até a presente data, 

inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

____________________ , _____ de _______ de __________. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
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ANEXO VI - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
................................., inscrito no CNPJ nº. ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr 

(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ............................ e do CPF nº. ........................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
............................................  
(local e data)  
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
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ANEXO VII - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 
 
____________________________________________,CNPJ____________________ _________ , sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 17/2016, DECLARA expressamente que: 

a) Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que determina o subitem 8.1.2 do 

referido Edital. 

 
 
_______________________ , ______ de ___________ de 2016. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
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ANEXO VIII - MODELO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 
 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 
 

DECLARAÇÃO DE  VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016, instaurado por esta Prefeitura, que não possuo parentesco até o 3º grau civil 

(afim ou consangüíneo) com servidor público municipal que direta ou indiretamente participou deste processo 

licitatório. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro 

substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou 

diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

 
 
_______________________ , ______ de ___________ de 2016. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
Nome: _______________________________________ 

CPF: _________________________ 
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ANEXO IX - MODELO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO N° ___/2016 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2016 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VENTANIA, E A EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA, CNPJ Nº 95.685.798/0001-69, com sede na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, 
Centro, Ventania/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
_______________; e a ___________________________, CNPJ Nº................., com sede na _______, ______, 
________, na cidade de _______, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por Responsável 
Legal, Sr. ________________, resolvem firmar o presente contrato, em conformidade com o processo de licitação nº 
122/2011, na modalidade Pregão Presencial nº 17/2016, sob a regência das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é o 
fornecimento de materiais médicos hospitalares de consumo, os quais serão adquiridos paulatinamente, conforme 
forem sendo necessários, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, a serem adquiridos paulatinamente 
conforme forem sendo necessárias, de acordo com o discriminado a seguir, que a CONTRATADA se declara em 
condições de entregar em estrita observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na documentação 
levada a efeito pela licitação Pregão Presencial nº 17/2016, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 
00/00/2016. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. O valor total global do presente contrato para o fornecimento dos produtos/materiais relacionados na Cláusula 
Primeira é de R$ -------- (------), daqui por diante denominado valor contratual. 
 
2.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições de compras, emitidas pelo Setor de Compras do 
CONTRATANTE, e devidamente atendidas pela CONTRATADA. 
 
2.3. O pagamento dos produtos/materiais entregues, será realizado em até 30 (trinta) dias após o atestado de 
recebimento pela Secretaria Municipal de Saúde, na(s) Nota(s) Fiscal(is) dos produtos/materiais requisitados e 
entregues. 
 
2.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só 
será efetuado mediante comprovação de regularidade perante o INSS através da apresentação da CND, e comprovação 
de regularidade perante o FGTS através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
 
2.5. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
2.6. Nos preços referidos na Cláusula Primeira para cada item, incluem todos os custos e benefícios decorrentes do 
fornecimento do produto/material, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato. 
 
2.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir da 
regularização dos mesmos e sua reapresentação. 
 
2.8. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, enquanto não sanados os defeitos, vícios 
ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
 
2.9. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à 
execução do contrato, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 
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3.1. Por força das Leis Federais nº 9.069 de 29/06/95 e 10.192 de 14/02/01, os preços poderão ser reajustados após a 
vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo se houver fatos supervenientes que provoquem disparada nos preços, 
será realizado o reajustamento visando manter o equilíbrio econômico financeiro, desde que devidamente 
comprovados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
4.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, Centro, Ventania/PR, acompanhados da nota fiscal. 
 
4.2. Por motivo de força maior, a entrega poderá ser realizada, mediante autorização e aviso prévio, em outro local. 
 
4.3. O recebimento dos produtos/materiais, será efetuado por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
após a verificação da quantidade, qualidade e validade dos mesmos e conseqüente aceitação, obrigando a contratada a 
reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos/materiais objeto da 
contratação em que se verifiquem anomalias, defeitos ou incorreções. 
 
4.4. O setor competente para fiscalizar o objeto contratado será a Secretária Municipal de Saúde, observados os 
artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
4.5. Na ocorrência de atrasos na entrega, o CONTRATANTE poderá aplicar as penalidades previstas neste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. São obrigações das partes:  
I - DO CONTRATANTE:  
a) Notificar a CONTRATADA através da Secretária Municipal de Administração, fixando-lhe prazo para corrigir 
irregularidades observadas no fornecimento dos produtos/materiais. 
b) Expedir, através da Secretaria Municipal de Saúde atestado de inspeção do fornecimento, que servirá de 
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e do pagamento devido. 
c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas às formalidades necessárias. 
d) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos deste contrato. 
 
II – DA CONTRATADA: 
a) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do produto, tais 
como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
b) Promover o fornecimento, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos/materiais. 
c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o produto/material objeto do contrato que não se adequar às 
especificações constantes deste contrato. 
d) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
f) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrá a conta da dotação orçamentária a seguir mencionada, mas sem 
se restringir a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2016 640 07.001.10.301.0001.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, de 
___/___/2016 a ____/___/2017, podendo ser prorrogado no interesse da administração e de comum acordo entre as 
partes. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
8.1. -A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: 
9.1.1. advertência; 
9.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10° (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência; 
9.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 
com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 
9.1.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: a) inobservância do nível de qualidade dos produtos 
fornecidos; b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; c) subcontratação no todo ou em parte do objeto 
sem prévia autorização formal da Contratante; d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
9.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Ventania, no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 
devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
10.1. Fica eleito o foro da comarca de Tibagi/PR para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do presente 
contrato, descartando-se a possibilidade de um outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos ____ dias de ______________ de 2016. 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA   EMPRESA 
CONTRATANTE   CONTRATADA 

    
 

Nome 
Prefeito Municipal 

  Nome 
Responsável Legal 

 
______________________________ 

Nome 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Contrato 
TESTEMUNHAS: 
 
    
Nome   Nome 
CPF   CPF 
 


